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AUTÓGRAFO Nº 2.140, de 08 de dezembro de 2023.

[bookmark: _GoBack]Institui o Título “Mulher Destaque”, para mulher que ocupa cargo de relevância Profissional, Social, Cultural e Educacional em Campo Novo do Parecis.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Título “Mulher Destaque” no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Fará jus ao Título “MULHER DESTAQUE”, toda mulher Camponovense que se destaque em suas atividades de trabalho, sociais, comunitárias, culturais e de empreendedorismo, enaltecendo o trabalho da Mulher de nosso município.
Parágrafo Único - O Título será concedido apenas uma única vez para cada mulher merecedora da homenagem.

Art. 3º A indicação da mulher que fará jus ao Título será pesquisada junto a Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação, ACIC/CDL e por indicação do Poder Legislativo.

Art. 4º A homenagem será proposta por Vereador, mediante apresentação de Projeto Decreto Legislativo, que após aprovação em plenário será entregue em Sessão Ordinária.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 08 de dezembro de 2023.  



                                                                    VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
					            Presidente


Autoria: Vereador Deilson Lopes Beiral e demais Vereadores

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 08.12.2023.


			                           ADAIR PAULO A. LORENÇO
	                                              Coordenador de Assuntos Legislativo
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